
DECRETO Nº  614 /2023                                                           De    1º de Setembro de 2023

 Nomeia os membros do Conselho Municipal 
                                                                               de Educação e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica Municipal  e  em conformidade com o artigo 4º, § 1º da Lei nº  385/2009 de  
13 de abril de 2009,

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  os  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Educação,  conforme  a 
constituição  de  representatividade  determinada  pela  Lei  nº  385/2009,  para  um 
mandato de 02 anos,  a partir de 02 de setembro de 2023 a 02 de setembro de 2025, 
ficando assim constituído:

1. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

TITULAR: Maria de Fátima Antunes da Silveira – CPF Nº. 597.812.384-53
SUPLENTE: Francisca Lindimar da Silva – CPF Nº. 012.039.824-96

2. REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:

TITULAR:  Elisiane Ferreira de Sousa – CPF Nº. 031.205.394-06
SUPLENTE: Jordana Alves Elias – CPF Nº. – 094.067.234-09

3. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL:

TITULAR: Francisca Deijacy de Oliveira Gomes – CPF Nº. 033.418.314-80
SUPLENTE:  Kenne Ana Alves Lopes– CPF Nº. 283.566.378-99 

4. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL: 

TITULAR: Marcela Ferreira Lopes – CPF Nº. 054.189.944-92
SUPLENTE: Diene Cavalcante Ferreira  -  CPF Nº. 044.715.924-08



5. REPRESENTANTES  DOS  PROFESSORES  DO  ENSINO  MÉDIO/E/OU  DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS:

TITULAR: Augusto César Alves da Silva – CPF Nº. 102.996.654-02
SUPLENTE: Wesley Dantas Telis – CPF Nº. 102.966.284-33

6. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:

TITULAR: Francisca Daniela Lopes de Andrade– CPF Nº. 075.393.174-50 
SUPLENTE: Maria Aparecida Sarmento da Silva – CPF Nº 082.282.824-35

7. REPRESENTANTES  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  DO 
ADOLESCENTE:

TITULAR:   Maria Selma Ferreira – CPF Nº. 042.469.054-37
SUPLENTE:  Maria do Socorro Pereira    – CPF Nº. 931.335.964-20

8. REPRESENTANTES  DA IGREJA OU INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS OU ONG:

TITULAR: Marcolino Alves de Oliveira – CPF Nº. 010.269.234-33
SUPLENTE: Ana Vitória Gonçalves da Silva – CPF  Nº. 703.443.944-33

9. REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL:

TITULAR:   Francisco Aldejones Abrantes Ferreira  – CPF Nº. 552.580.934-68
SUPLENTE:   Jeferson Gomes de Almeida  – CPF Nº. 082.780.984-09

10. REPRESENTANTES DA SUPERVISÃO ESCOLAR:

TITULAR: Maria Aparecida Lopes Leite – CPF Nº 370.251.848-70
SUPLENTE: Maria Valdegilza de Sousa – CPF Nº. 041.312.444-46



Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO,  Santa Cruz, (PB), 1º de Setembro de 2023

_______________________________________________

PAULO CÉSAR FERREIRA BATISTA

Prefeito Municipal
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